Parecer Jurídico nº 028/2024
Referência: Projeto de Lei nº 015/2024
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: Dispõe sobre a homologação do relatório da reavaliação atuarial de 2024 – data focal 31/12/2023, mantém o custo normal e modifica o plano de amortização do regime próprio de previdência social, custeados pelo ente federativo, conforme diretrizes emanadas pela Portaria MTP 1.467/2022


I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 015/2024, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a homologação do Relatório da Reavaliação Atuarial de 2024, fixa o plano de amortização do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social, custeado pelo Ente Federativo, conforme diretrizes emanadas pela Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022.

Foi requerido que o presente projeto tramite em regime de urgência.
É o relatório.

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “b” e “r”, item 6 da Lei Orgânica Municipal: compete ao Município legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre aplicação de suas rendas e servidores municipais.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.
Nos termos do artigo 124 do Regimento Interno, a concessão de urgência dependerá do assentimento do plenário, mediante maioria simples. Concedida a urgência serão dispensados os interstícios e demais formalidade regimentais, com exceção do parecer das comissões (que poderá ser exarado com a suspensão da sessão) e do quórum para deliberação.
III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
Nos termos da Portaria MTP nº 1.467, de 02 junho de 2022:
Art. 53. O plano de custeio proposto na avaliação atuarial deverá observar os seguintes parâmetros:
(...)
§ 3º A taxa de administração deve ser corretamente dimensionada, de forma a impossibilitar que sejam utilizados, para administração do RPPS, recursos das contribuições destinadas à cobertura dos benefícios do plano.

Deste modo, é necessário que haja a reavaliação atuarial periódica, a fim de se garanta a manutenção da Previdência Social Municipal

IV. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.


Vera, 06 de maio de 2024
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